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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 120/2.013 

CONTRATO INICIAL Nº 29/2.013 

 

 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito 

público interno, devidamente cadastrada no CNPJ nº 44.919.611/0001-03, com sede 

administrativa na Avenida Campos Salles, nº 113, nesta cidade de Inúbia Paulista, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal CLAUDIONIR 

GHELFI, portador da Cédula de identidade nº 6.945.804 e do CPF/MF nº 

540.466.708-78. 

 

LOCADOR: José Domingos dos Santos, portador do RG nº 16.207.966 SSP/SP e do CPF nº 

045.119.098-06, residente e domiciliado à Rua Marechal Rondon, nº 330, na cidade 

de Lucélia, estado de São Paulo. 

 

Tem entre si justo e combinado, o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

As partes assim indicadas pactuam o presente Termo Aditivo, tendo em vista a necessidade 

do Locatário para a instalação dos operadores da CODASP, (Contrapartida do Convênio Melhor 

Caminho) e de acordo com o Protocolo nº 373/13 de 30 de Dezembro de 2013. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  

Permanece o valor mensal de locação de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A despesa correspondente ao objeto deste contrato, correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentária no exercício de 2014:  

Código da Ficha: 286 

Órgão: 02 Prefeitura 

Unidade: 12 Agricultura e Meio Ambiente 

Dotação: 20.601.0011.2044.0000 3.3.90.35.00 
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CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais originárias, não conflitantes com 

os termos do presente aditamento. 

 

E por estarem assim justo e contratado, assinam o presente termo de aditamento em 03 

(três) vias de igual teor, forma e efeito, prometendo cumpri-lo e respeitá-lo, na presença das 

testemunhas que também assinam e se identificam. 

 

 Inúbia Paulista, 30 de Dezembro de 2.013. 

 

 

 

CLAUDIONIR GHELFI 

Prefeito Municipal 

Locatário 

 

 

JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS 

Locador 

 

 

Testemunha: ................................          Testemunha:................................. 

Nome:..........................................  Nome:.......................................... 

RG: .............................................  RG: ............................................. 

 

 

 

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 


